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p o r ¡a cua l se t r a n s f o r m a el I n s t i t u t o N a c i o n a l 

de Rad ío y Te lev is ión — I n r a v i s i ó n — en u
1 1

^ 

e n t i d a d asocia t iva de carác te r especial y se 

d i c t a n otras disposiciones. 

E l C o n g r e s o de l a R e p ú b l i c a de C o l o m b i a , 

DECRETA: 

C A P I T U L O I 

N a t u r a l e z a , domici l io , objet ivos y funciones. 

A r t í c u l o 1? L a N a c i ó n , a t r a v é s d e l M i n i s t e r i o 
de C o m u n i c a c i o n e s , l a Emp. resa N a c i o n a l d e T e -
l e c o m u n i c a c i o n e s — T e l e c o m — , e l I n s t i t u t o Co -
l o m b i a n o de C u l t u r a — C o l c u l t u r a — se a s o c i a r á 
p a r a c o n f o r m a r u n a p e r s o n a J u r í d i c a que c o n el 
n o m b r e de I n s t i t u t o N a c i o n a l de R a d i o y T e l e v i -
s i ó n — I n r a v i s i ó n — t e n g a a su c a r g o l a p r e s t a -
c i ó n de l o s - s e r v i c i o s p ú b l i c o s de t e l e v i s i ó n , y r a -
d i o d i f u s i ó n o f i c i a l . Los e s t a t u t o s de d i c h a e n t i d a d 
se s u j e t a r á n a las n o r m a s de l á p r e s e n t e L e y . 

A r t í c u l o 29 E l I n s t i t u t o N a c i o n a l de R a d i o y 
. T e l e v i s i ó n — I n r a v i s i ó n — se rá u n a e n t i d a d c o n 
p e r s o n e r í a j u r í d i c a , a u t o n o m í a a d m i n i s t r a t i v a y 
p a t r i m o n i o i n d e p e n d i e n t e , de s e g u n d o g r a d o , de l 
o r d e n n a c i o n a l , s u j e t o a l a t u t e l a d e l M i n i s t e r i o 
ele C o m u n i c a c i o n e s . 

A r t í c u l o 3° E l I n s t i t u t o N a c i o n a l de R a d i o y 
T e l e v i s i ó n — I n r a v i s i ó n — t e n d r á su sede p r i n c i -
p a l e n l a c i u d a d de B o g o t á y d e b e r á es tab l ece r 
d e p e n d e n c i a s r e g i o n a l e s en o t r o s l u g a r e s d e l p a i s 
de a c u e r d o c o n las neces idades y c o n v e n i e n c i a s , 
s e g ú n lo d e t e r m i n e e l C o n s e j o N a c i o n a l de T e l e -
v i s i ó n de que t r a t a e l a r t í c u l o 9? de l a p r e s e n t e 
L e y . 

A r t í c u l o 4<? C o r r e s p o n d e a l I n s t i t u t o N a c i o n a l 
d e R a d i o y T e l e v i s i ó n — I n r a v i s i ó n — d e s a r r o l l a r 
las p o l í t i c a s y p l a n e s g e n e r a l e s d e l s e r v i c i o p ú -
b l i c o de t e l e v i s i ó n y r a d i o d i f u s i ó n o f i c i a l , d i r e c -
t a m e n t e o p o r m e d i o de c o n t r a t o s de c o n c e s i ó n 
de espac ios c e l e b r a d o s c o n p a r t i c u l a r e s , de a c u e r -
do c o n las leyes, r e s e r v á n d o s e e l c o n t r o l de s u 

� f u n c i o n a m i e n t o . 
P a r á g r a f o . T o d o s los c a n a l e s r a d i o e l é c t r i c o s 

;c¡ue C o l o m b i a u t i l i z a o p u e d a u t i l i z a r e n e l r a m o 
de las t e l e c o m u n i c a c i o n e s s o n p r o p i e d a d e x c l u -
s i v a d e l Es tado . A éste c o r r e s p o n d e l a p r é s t a ' c i ó n 
de-I s e r v i c i o p ú b l i c o de t e l e v i s i ó n e n sus d i f e r e n -
t e s m o d a l i d a d e s t e c n o l ó g i c a s , a t r a v é s de l a e m i -
s i ó n y t r a n s m i s i ó n de. l as seña les r e s p e c t i v a s que 
s e r á n de su c o m p e t e n c i a . 

A r t í c u l o 5? E n d e s a r r o l l o de su o b j e t o c o r r e s -
p o n d e a l a e n t i d a d : 

a ) P r e s t a r e n n o m b r e d e l E s t a d o e l s e r v i c i o 
p ú b l i c o dé t e l e v i s i ó n y r a d i o d i f u s i ó n o f i c i a l p a r a 
l a p r o d u c c i ó n y t r a n s m i s i ó n 'de p r o g r a m a s d o -
c e n t e s , c u l t u r a l e s , d e p o r t i v o s , r e c r e a t i v o s , i n f o r -
m a t i v o s y de e n t r e t e n i m i e n t o . 

b ) P r e s t a r d i r e c t a m e n t e o c o n t r a t a r e l s e r v i c i o 
c e t r a n s m i s i ó n de seña les de t e l e v i s i ó n e n las d i -
f e r e n t e s m o d a l i d a d e s t e c n o l ó g i c a s d e s t i n a d a s a 
ser r e c i b i d a s p o r el p ú b l i c o . 

c). I n r a v i s i ó n p o d r á es tab l ece r o a u t o r i z a r b a j o 
ELI . cont ro l c a n a l e s de t e l e v i s i ó n c u y a s t r a n s m i s i o -
nes se e f e c t u a r á n en r e g i o n e s d e t e r m i n a d a s d e l 
t e r r i t o r i o n a c i o n a l . 

d ) C o n c e d e r c o n t r a c ' t u a l m e n t e a p e r s o n a s n a -
t u r a l e s o j u r í d i c a s espac ios e n c a d e n a s c o m e r c i a -
les de T e l e v i s i ó n , m e d i a n t e e l p r o c e d i m i e n t o g e -

� rvera l de l i c i t a c i ó n p ú b l i c a , c o n las m o d a l i d a d e s 
3-' e x c e p c i o n e s p r e v i s t a s e n l a p r e s e n t e L e y y e n 

. las n o r m a s c o n c o r d a n t e s . 
e) C o n c e d e r po r v ía de e x c e p c i ó n y t r a n s i t o r i a -

m e n t e espac ios a l a s é m p r e s a s de T e l e v i s i ó n l e -
g a l m e n t e c l a s i f i c a d a s y c a l i f i c a d a s e n e l r e g i s -
t r o de e m p r e s a s c o n c e s i o n a r i a s s i n e l r e q u i s i t o 
p r e v i o de l a l i c i t a c i ó n , e n aque l l os casos e n que 
p r o c e d a l e g a l m e n t e l a e n t r e g a de espac ios y a a d -

j u d i c a d o s o l a c a d u c i d a d a d m i n i s t r a t i v a de los 
c o n t r a t o s de c o n c e s i ó n . 

. í ) P r e s t a r a o t r a s e m p r e s a s o pe r sonas , e n f o r -
m a r e m u n e r a d a , los se rv i c i os de es tud ios , de l a -
b o r a t o r i o s de c i n e m a t o g r a f í a , de g r a b a c i ó n f o -

' i i ó p t i c a y m a g n é t i c a y los d e m á s se rv i c i os que l a 
e n t i d a d esté e n c a p a c i d a d de o f r e c e r p o r r a z ó n 

, de sus a c t i v i d a d e s . 
g ) O r g a n i z a r o e n t r a r a f o r m a r -parte- d e S o -

c i e d a d e s o A s o c i a c i o n e s p r é e x i s t e n t e s p a r a e l 

e s t a b l e c i m i e n t o y p r e s t a c i ó n de- se rv i c i os a su 
ca rgo . -' . _ . . ' _ _ � 

h ) A u t o r i z a r a t r a v é s de c o n t r a t o s de A s o c i a -
c i ó n c o n las e m p r e s a s c o n c e s i o n a r i a s de espac ios , 
ía t r a n s m i s i ó n de p r o g r a m a s de a c u e r d o a l a r e -
g l a m e n t a c i ó n que a d o p t e e l C o n s e j o N a c i o n a l de 
T e l e v i s i ó n , -y -con t e r c e r o s c u a n d o d i c h a s e m p r e -
sas. n o es.tén c o n c a p a c i d a d dé e f e c t u a r las. t r a n s -
m i s i o n e s . 

i ) R e a l i z a r t o d a s las o p e r a c i o n e s l í c i t a s p a r a 
e l d e s a r r o l l o de su o b j e t o d i r e c t a ó i n d i r e c t a m e n -
te , t a l es c o m o p r o d u c i r , c o m p r a r , v e n d e r , t o m a r 
o d a r e n a r r e n d a m i e n t o t o d a c lase de b ienes . 

P o d r á i g u a l m e n t e a d q u i r i r de rechos de a u t o r . 
j ) R e a l i z a r los d e m á s ac tos y c o n t r a t o s p r o p i o s 

dé su n a t u r a l e z a y c o n s e c u e n t e s c o n sus f i n e s . . 
P a r á g r a f o . L a p r o g r a m a c i ó n , m o d a l i d a d e s , o r i -

g e n y p r o m o c i ó n de los se rv i c i os de l a R a d i o N a -
c i o n a l y los c a n a l e s de c a r á c t e r e d u c a t i v o - c u l t u -
r a l , s e r á n d e t e r m i n a d o s p o r e l G o b i e r n o N a c i o n a l . 

A r t í c u l o 69 L a s t r a n s m i s i o n e s " de T e l e v i s i ó n 
r e a l i z a d a s b a j o c u a l q u i e r m o d a l i d a d , t e n d r á n p o r 
o b j e t ó d i f u n d i r l á . ve rdad y e l e v a r e l n i v e l c u l t u - , 
r a l y l a s a l u d de l a p o b l a c i ó n ; p r e s e r v a r y e n a l -
t ece r las t r a d i c i o n e s n a c i o n a l e s , f a v o r e c e r l a 
c o h e s i ó n s o c i a l y l a paz n a c i o n a l , l a d e m o c r a c i a 
y l a c o o p e r a c i ó n i n t e r n a c i o n a l y los d e r e c h o s de 
los i n f o r m a d o r e s y de los i n f o r m a d o s . 

A r t í c u l o 79 E l P r e s i d e n t e de l a . R e p ú b l i c a o 
q u i e n h a g a sus veces p o d r á u t i l i z a r , p a r a d i r i g i r s e 
a l pa ís , los c a n a l e s de t e l e v i s i ó n e n c u a l q u i e r m o -
m e n t o y s i n n i n g u n a l i m i t a c i ó n . T a m b i é n lo p o -
d r á n h a c e r los M i n i s t r o s d e l D e s p a c h o , p r e v i a 
s o l i c i t u d d e l G o b i e r n o N a c i o n a l . S a l v e d a d h e c h a 
de es ta e x c e p c i ó n , los f u n c i o n a r i o s p ú b l i c o s só lo 
p o d r á n p o r f u e r a de l a p r o g r a m a c i ó n u t i l i z a r d i -
chos c a n a l e s e n los casos y c o n las c o n d i c i o n e s 
e x p r e s a m e n t e p r e v i s t a s p o r e l C o n s e j o N a c i o n a l 
de T e l e v i s i ó n , e n l a r e g l a m e n t a c i ó n que : d e b e r á 
e x p e d i r sob re su uso o f i c i a l y e n t o d o caso-, p r e v i a 
s o l i c i t u d d e l G o b i e r n o . 

P a r á g r a f o . E l C o n g r e s o d'e l a R e p ú b l i c a t e n d r á 
acceso á los c a n a l e s de l a T e l e v i s i ó n , e n los, tér.-
m i n o s de l a r e g l a m e n t a c i ó n a c t u a l m e n t e v i g e n t e . 

C A P I T U L O I I . 

Organos, de D i recc ión y A d m i n i s t r a c i ó n .
 r 

A ) D e l Consejo N a c i o n a l de Televis ión. 

A r t í c u l o 89 L a D i r e c c i ó n d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l 
de R a d i o y T e l e v i s i ó n — I n r a v i s i ó n — , e s t a r á a 
c a r g o d e l C o n s e j o N a c i o n a l de T e l e v i s i ó n y de 
u ñ . D i r e c t o r , q u i e n s e r á - s i r r e p r e s e n t a n t ' e l ega l . 

A r t í c u l o 99 E l C o n s e j o N a c i o n a l se rá e l m á x i m o 
o r g a n i s m o r e c t o r de l a T e l e v i s i ó n e n e l ' p a í s y 
e s t a r á i n t e g r a d o e n . la s i g u i e n t e f o r m a : 

a ) E l - M i n i s t r o de C o m u n i c a c i o n e s o s u d e l e -
gado . 

b ) U n r e p r e s e n t a n t e d e l P r e s i d e n t e de l a R e -
p ú b l i c a , o su r e s p e c t i v o s u p l e n t e . 

c ) E l D i r e c t o r d e l I n s t i t u t o C o l o m b i a n o de, 
C u l t u r a — C o l c u l t u r a — o s u de legado . 

d ) Dos R e p r e s e n t a n t e s d e l Cong reso , u n o d e l 
S e n a d o de l a R e p ú b l i c a y o t r o de l a . C á m a r a de 
R e p r e s e n t a n t e s , j c o n sus r e s p e c t i v o s . s u p l e n t e s , 
e leg idos p o r las C á m a r a s r e s p e c t i v a s de las C o -
m i s i o n e s S e x t a . � . . . . 

e) U n r e p r e s e n t a n t e de los p e r i o d i s t a s . 

f ) U n r e p r e s e n t a n t e d e s i g n a d o p o r ' l a s A c á - ' 
d e m i a s C o l o m b i a n a de l a L e n g u a y de H i s t o r i a , 
o su s u p l e n t e . 

g ) U n r e p r e s e n t a n t e d e s i g n a d o p o r los D e c a -
nos de las F a c u l t a d e s dé C o m u n i c a c i ó n S o c i a l q u e 
se e n c u e n t r e n a p r o b a d a s p o r e l ICF 'ES e n e l m o -
m e n t o de l a e l e c c i ó n o su s u p l e n t e . 

h ) U n r e p r e s e n t a n t e de los ex D i r e c t o r e s de 
I n r a v i s i ó n , o su s u p l e n t e . 

i ) Dos r e p r e s e n t a n t e s e leg idos p o r l a C o m i s i ó n 
p a r a l a v i g i l a n c i a de l a t e l e v i s i ó n , de qué t r a t a 
e l a r t í c u l o 39 de l a p r e s e n t e L e y , c o n sus r e s p e c -
t i v o s s u p l e n t e s . T a l e s - r e p r e s e n t a n t e s p o d r á n ser 
o n ó m i e m b r o s de l a C o m i s i ó n de V i g i l a n c i a , p e r o 
d e b e r á n c u m p l i r a l g u n o s de los s i g u i e n t e s r e q u i -
s i t o s : a c r e d i t a r t í t u l o s de e s p e c i a l i z a c i ó n e n c o -
m u n i c a c i ó n , p s i c o l o g í a o soc io l og ía o h a b e r e s t a -
do v i n c u l a d o s ; a a c t i v i d a d e s de t r a n s m i s i ó n , 
p r o d u c c i ó n , p r o g r a m a c i ó n o c r í t i c a de t e l e v i s i ó n 
d u r a n t e u n p e r í o d o n o i n f e r i o r a . c i n c o (5 ) a ñ o s 
c o n t i n u o s o d e s c o n t i n u o s . 

O 

P a r á g r a f o . Los s u p l e n t e s s o l a m e n t e a s i s t i r á n a l 
C o n s e j o p a r a s u p l i r f a l t a s t e m p o r a l e s o a b s o l u t a s 
d e l ' r e s p e c t i v o p r i n c i p a l . ' 

A r t í c u l o 10. L a e l e c c i ó n o d e s i g n a c i ó n de los 
r e p r e s e n t á n t e s de que t r a t a n los l i t e r a l e s e ) , f ) a 

g) y h ) d e l a n t e r i o r a r t í c u l o , se h a r á c o n f o r m e 
a l a r e g l a m e n t a c i ó n que sob re e l p a r t i c u l a r e x -
p i d a e l G o b i e r n o N a c i o n a l . - _ . 

N o o b s t a n t e s i t r a n s c u r r i d o s t r e i n t a (30) d ías 
a p a r t i r de l a f e c h a e n que se les h a s o l i c i t a d o la; 
d e s i g n a c i ó n d e l r e p r e s e n t a n t e r e s p e c t i v o , n o se 
h u b i e r e d e s i g n a d o , e l C o n s e j o N a c i o n a l de T e -
l e v i s i ó n , p o r m a y o r í a de sus m i e m b r o s , p rocederá ' 
a e f e c t u a r l a o las e lecc iones de e n t r e los c a n d i -
d a t o s p o s t u l a d o s , e n c a d a caso, p o r los r e p r e s e n -
t a n t e s de que t r a t a n d i c h o s l i t e r a l e s . 

P a r á g r a f o : __En caso de m u e r t e , ' r e n u n c i a o 
i n c a p a c i d a d p e r m a n e n t e de u n p r i n c i p a l , lo r e e m -
p l a z a r á el s u p l e n t e h a s t a t a n t o se l l e n e l a v a c a n -
te . C u a n d o l a v a c a n c i a sea d e l p r i n c i p a l y d e l 
s u p l e n t e s i m u l t á n e a m e n t e , e l C o n s e j o N a c i o n a l 

��de T e l e v i s i ó n , p o r m a y o r í a de sus m i e m b r o s , e l e -
g i r á los r e e m p l a z o s y h a s t a t a n t o se r e a l i c e l a 
e l e c c i ó n e n p r o p i e d a d , c o n f o r m e a lo d i s p u e s t o 
p o r l a p r e s e n t e L e y . 

A r t í c u l o 11. Los m i e m b r o s d e l C o n s e j o d i f e r e n -
tes d e l M i n i s t e r i o de C o m u n i c a c i o n e s , é l D i r e c t o r 
de C o í c ú l t u r a y e l r e p r e s e n t a n t e d e l P r e s i d e n t e 

- d e l a R e p ú b l i c a , t e n d r á los s i g u i e n t e s p e r í o d o s : 
Los r e p r e s e n t a n t e s d e l C o n g r e s o de l a R e p ú -

b l i c a , dos (2 ) años . 
Los r e p r e s e n t a n t e s de l a A c a d e m i a C o l o m b i a n a ' 

de l á L e n g u a y . d e H i s t o r i a , y de las f a c u l t a d e s de 
C o m u n i c a c i ó n Soc ia l , c u a t r o (4) años . 

E l r e p r e s e n t a n t e de los ex D i r e c t o r e s de I n r a * ^ 
v i s i ó n , dos' ( 2 ) años . 

E l r e p r e s e n t a n t e de los p e r i o d i s t a s , t r es ( 3 ) 
-años . 

L o s r e p r e s e n t a n t e s de l a C o m i s i ó n p a r a l a V i -
g i l a n c i a de l a T e l e v i s i ó n , dos (2 ) años . 

P a r á g r a f o . N i n g u n o de los m i e m b r o s de l C o n -
s e j o - p o d r á ser r e e l e g i d o p a r a e l p e r í o d o s i g u i e n t e . 

A r t í c u l o 12. E l C o n s e j o e s t a r á p r e s i d i d o p o r u n o 
de sus m i e m b r o s , e leg ido p a r a ú n p e r í o d o d e ' u n 
a ñ o . Los m i e m b r o s d e l C o n s e j o t o m a r a n p o s e s i ó n 
de sus ca rgos a n t e e l p r e s i d e n t e d e l m i s m o , y 
a u n q u e c u m p l e n f u n c i o n e s p ú b l i c a s n o a d q u i r i -
r á n p o r este so lo h e c h o e l c a r á c t e r de e m p l e a d o s 
p ú b l i c o s . S i n e m b a r g o , l a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a 
a u t o r i z a r á e l - p a g o de p a s a j e s y v i á t i c o s p a r a l os 
m i e m b r o s r e s i d e n t e s f u e r a de B o g o t á . 

P a r á g r a f o T r a n s i t o r i o . Los m i e m b r o s d e l P r i m e r 
Consejo . N a c i o n a l d e T e l e v i s i ó n t o m a r á n p o s e s i ó n 
de su c a r g o a n t e el P r e s i d e n t e de l a R e p ú b l i c a . 

A r - t í cu lo 13. E l C o n s e j o t e n d r á las s i g u i e n t e s 
f l u i c i o n e s : 

-a) F o r m u l a r l a p o l í t i c a g e n e r a l de l a e n t i d a . ) 
de a c u e r d o c o n sus f i n e s . 

b,) A d j u d i c a r los espac ios de t e l e v i s i ó n , c o n e l 
l l e n o d.e los r e q u i s i t o s lega les , t e n i e n d o e n c u e n t a 
que p o r lo m e n o s ' l a m i t a d d e l t i e m p o t o t a l de l os 
espac ios que se a d j u d i q u e n a c a d a p r o g r a m a d o r a 
c o r r e s p o n d a a p r o g r a m a s de p r o d u c c i ó n n a c i o n a l 

. y v i g i l a r que se c u m p l a e l t r á m i t e l e g a l c o r r e s -
p o n d i e n t e . 

-.c) R e g l a m e n t a r l o r e l a t i v o a l a p u e s t a e n m a r -
c h a y f u n c i o n a m i e n t o de los c a n a l e s r e g i o n a l e s 
d e n t r o de los o b j e t i v o s de l a p r e s e n t e L e y . 

d ) E s t a b l e c e r e l r é g i m e n de c l a s i f i c a c i ó n d e � 
los espac ios de t e l e v i s i ó n , h o r a r i o s y f r a n j a s d e 

. p r o g r a m a c i ó n . 
e) E s t a b l e c e r las m o d a l i d a d e s y los p o r c e n t a -

jes de l a p r o g r a m a c i ó n s e g ú n los géneros y l a 
p r o p o r c i ó n e n t r e p r o g r a m a s n a c i o n a l e s y e x t r a n -
j e ros . 
' f ) S e f i a l á r e l n ú m e r o m á x i m o y m í n i m o d e 

h o r a s s e m a n a l e s a c o n t r a t a r c o n los pos ib les c o n -
c e s i o n a r i o s . 

g) V e l a r p o r l a c a l i d a d de los se rv i c i os de T e -
l e v i s i ó n y a u t o r i z a r los c a m b i o s de p r o g r a m a c i ó n 
que r e s u l t e n a c o n s e j a b l e s p a r a g a r a n t i z a r l a o b -
s e r v a n c i a de los. p r i n c i p i o s y f i n a l i d a d e s a s i g n a -

. das p o r l a L e y a t a l e s se rv i c ios . E n casos de f u e r -
za m a y o r o f o r t u i t o , e l D i r e c t o r p o d r á a u t o r i z a r 
camb ios - t r a n s i t o r i o s . 

h ) R e g l a m e n t a r é l p r o c e d i m i e n t o de p r e c a l i -
f i c a c i ó n de e m p r e s a s c o n c e s i o n a r i a s de espac ios ^ 
de t e l e v i s i ó n , a f i n de que su d e s e m p e ñ o y ~ 
e x p e r i e n c i a s e a n - a d e c u a d a m e n t e e v a l u a d o s a l -f'1 

* m o m e n t o de r e a l i z a r s e n u e v a s a d j u d i c a c i o n e s . 
i ) E s t a b l e c e r los c r i t e r i o s g e n e r a l e s c o n a r r e -

g l o á los cua les p o d r á a u t o r i z a r s e l a a d j u d i c a -
c i ó n de espac ios de t e l e v i s i ó n a e m p r e s a s - c o n c e -
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: s i0nar ias por períodos super iores a l p rev is to en 
el r é g i m e n de c o n t r a t a c i ó n v igen te , t en iendo en 
c u e n t a e l g rado de p ro fes iona l i smo y c u m p l i -
m i e n t o de las empresas y la ca l i dad , acep tac ión 
y s i n t o n í a de sus p rog ramas , d e b i d a m e n t e sus-
ten tadas . 

j ) A p r o b a r el r é g i m e n de t a r i f a s qué someta 
a su cons ide rac ión la J u n t a A d m i n i s t r a d o r a . 

k ) A u t o r i z a r a empresas ca l i f i cadas y c l a s i f i -
cadas la conces ión t r a n s i t o r i a de espacios de t e -
lev is ión no ad jud i cados o que d e j e n de serlo 
cuando las necesidades de l serv ic io así lo requ ie -
r a n , m i e n t r a s se procede a l a nueva a d j u d i c a c i ó n 

. por l i c i t a c i ó n púb l i ca . 
I ) R e g l a m e n t a r las moda l idades b a j o las cua-

les p o d r á c o n t r a t a r s e l a t r a n s m i s i ó n de p r o g r a -
mas con las empresas conces ionar ias de espacios 
o con terceros cuando d ichas empresas no estén 
en cond ic iones de rea l i za r las t r ansm is iones y 
a u t o r i z a r a l D i r e c t o r p a r a ce lebrar los con t ra tos , 
con observanc ia de los r eg lamen tos expedidos. 

I I ) R e g l a m e n t a r el uso de espacios de te lev i -
s ión por p a r t e de los cand ida tos a l a Pres idenc ia 
de l a Repúb l i ca , con su jec ión a las d isposic iones 
legales sobre l a m a t e r i a . 

m ) A d o p t a r las med idas necesar ias p a r a que la 
a d j u d i c a c i ó n , moda l i dades y con ten ido de los es-
pacios i n f o r m a t i v o s y de o p i n i ó n se a j u s t e n a 
p r i n c i p i o s de abso lu ta i m p a r c i a l i d a d y o b j e t i v i -
dad dé modo que p reva lezcan las propuestas más 
só l i damen te es t ruc tu radas en c u a n t o a sus con -
ten idos per iodís t icos, a f i n de que n i n g ú n p a r -
t i d o o a g r u p a c i ó n resu l te f avo rec ida en desmedro 
de o t ras fuerzas de expres ión po l í t i ca de l a N a -
c ión. 

n ) Des ignar dos rep resen tan tes en la J u n t a 
A d m i n i s t r a d o r a de la en t i dad , con sus respec t i -
vos suplentes. 

ñ ) A d o p t a r los es ta tu tos de la en t i dad , los cua -
les c o n t e n d r á n las n o r m a s sobre p e r i o d i c i d a d y 
demás aspectos de las sesiones de l p rop io Consejo 
y de l a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a de la e n t i d a d y 
ap robar cua lqu ie r r e f o r m a que a ellos se i n t r o -
duzca. I g u a l m e n t e ap roba r el r e g l a m e n t o de la 
J u n t a A d m i n i s t r a d o r a . 

o) R e g l a m e n t a r l a e lección de l r ep resen tan te 
de las Empresas conces ionar ias de espacios de 
te lev i s ión en la J u n t a A d m i n i s t r a d o r a de la e n t i -
dad. 

p) E x a m i n a r y ap roba r el i n f o r m e de labores 
y el ba lance a n u a l que a su cons ide rac ión debe 
p resen ta r el D i r e c t o r . 

q) A p r o b a r e l p royec to de presupuesto de l a 
en t i dad , los p lanes de i nve rs ión , apor tes, ad i c io -

' nes o t ras lados presupuésta les que se r e q u i e r a n 
d u r a n t e l a v igenc ia f i sca l , c iñéndose en lo p e r -
t i n e n t e a las disposic iones de la Ley o rgán i ca de l 
Presupuesto Nac iona l . 

r ) Crear comi tés , comis iones o Consejos Aseso-
res pe rmanen tes o t r ans i t o r i os , i n teg rados por 
u n o o más m i e m b r o s de l Consejo que p o d r á n t e -
ne r l a p a r t i c i p a c i ó n de o t ras personas, p a r a el 
estud io , cons ide rac ión o aná l is is de p rob lemas 
específ icos. 

r r ) A p r o b a r el r e g l a m e n t o de la Comis ión p a r a 
l a v i g i l a n c i a de te lev is ión, el cua l será somet ido 
a su cons ide rac ión por d i c h o o rgan ismo. 

s) E je rce r las demás func iones que le c o n f i e -
r e n las leyes y r eg lamen tos y las que n a t u r a l m e n -
te le cor responde, como m á x i m o o rgan i smo rec -
t o r de l a te lev is ión . 

A r t í c u l o 14. E l Consejo ses ionará v á l i d a m e n t e 
con la as is tenc ia de por lo menos seis (6) de sus 
m i e m b r o s y a d o p t a r á sus decis iones por m a y o r í a 
s imp le . Pod rá i n v i t a r s e a personas a jenas a l Con -
sejo cuando éste lo es t ime conven ien te . E l D i r e c -
t o r E j e c u t i v o as is t i rá por derecho p rop io con voz 
pero s i n voto. 

Pa rág ra fo . Las decisiones de que t r a t a n los l i -
te ra les b ) , d ) , h ) , i ) , j ) , k ) , 11), de l a r t í c u l o 14 
debe rán ser adop tadas por m a y o r í a abso lu ta de 
los m i e m b r o s del Consejo. 

A r t i c u l o 15. E l Consejo N a c i o n a l de Te lev is ión , 
en la f i j a c i ó n de las po l í t i cas de la en t i dad , con -
s u l t a r á los l i n e a m i e n t o s cíe. los p lanes de desa-
r r o l l o l ega lmen te aprobados, s i n p e r j u i c i o de 
p r o c u r a r l a necesar ia c o n t i n u i d a d en la p res ta -
c i ón de los serv ic ios de te lev is ión. 

B ) De la Junta Administradora. 

A r t í c u l o 16. L a A d m i n i s t r a c i ó n de la e n t i d a d 
es tará a cargo de una J u n t a A d m i n i s t r a d o r a y 

i5!del D i rec tor . . . . .. , -...<:... � c 

A r t í c u l o 17. L á J u n t a A d m i n i s t r a d o r a es tará 
i n t e g r a d a en la s igu ien te f o r m a : 

a) E l M i n i s t r o , flei c o m u n i c a c i o n e s o su de le-
gado, 

b) E l r ep resen tan te lega l de l a Empresa N a -
c i o n a l de Te lecomun icac iones — T e l e c o m — o su 
delegado. 1 

c) Dos rep resen tan tes de l Consejo N a c i o n a l de 
te lev is ión o sus respect ivos suplentes. Estos r e -
p resen tan tes p o d r á n ser o no m i e m b r o s de d icho 
Consejo y uno de ellos deberá ser I n g e n i e r o E lec-
t rón i co . " ' 

d ) U n rep resen tan te de las conces ionar ias de 
espacios de te lev is ión o su sup lente . 

Parágrafo ' . Los rep resen tan tes de que t r a t a n 
los l i t e ra les c) y d ) , se rán designados p a r a pe-
r íodos de dos (2) años. E l D i r ec to r de la e n t i d a d 
as is t i rá por derecho p rop io a las reun iones de la 
J u n t a con derecho a voz pero s i n voto. 

A r t i c u l o 18. L a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a t e n d r á 
las s igu ien tes f unc iones : 

a) A p r o b a r ,e l Acuerdó T r i m e s t r a l de gastos. 
b) D i c t a r su. p rop io rég lamer i to , el cua l reque-

r i r á l a ap robac ión de l Consejo N a c i o n a l de T e -
lev is ión. " 

c) Exped i r las n o r m a s genérales de ca rác te r 
a d m i n i s t r a t i v o p a r a l a o rgan i zac ión de la e n t i -
dad de c o n f o r m i d a d con las disposic iones lega-
les v igentes y c o n t r o l a r su f u n c i o n a m i e n t o . 

d ) E labo ra r el p royec to de r é g i m e n de t a r i f a s 
por u t i l i z a c i ó n de espacios y' someter lo a a p r o -
bac ión de l Conse jo .Nac iona l de Te lev is ión. 

e) A u t o r i z a r l a c o n t r a t a c i ó n de emprés t i tos 
ex ternos o i n t e r n o s con observanc ia de las d i s -
posic iones legales v igentes sobre l a m a t e r i a , p r e -
v io concepto f avo rab le del Consejó N a c i o n a l de 
Te lev is ión. 

f ) E s t u d i a r el p royec to de presupuesto, los p l a -
nes de i n v e r s i ó n los apor tes, ad ic iones o t r a s -
lados presupuésta les, así como balances a n u a -
les, y r ecomenda r su ap robac ión a l Consejo 
N a c i o n a l de Te lev is ión , cuando considere que' se 
a j u s t a n a los f ines, po l í t i cas y p r o g r a m a s de la-
en t i dad . 

g) Crear Comi tés, Comis iones o Consejos Ase-
sores pe rmanen tes o t r a n s i t o r i o s i n teg rados por 
uno o más m i e m b r o s de la J u n t a A d m i n i s t r a d o -
r a que p o d r á n c o n t a r con la p a r t i c i p a c i ó n .de. 
o t ras personas, p a r a el estudio, cons ide rac ión o 
aná l is is de -p rob lemas específ icos . 

h ) Des ignar los Subd i rec tores , Secre ta r io Ge -
ne ra l , Jefe de O f i c inas , Asesores y Jefes de D i - � 
v is ión. 

i ) O rdena r , cuando lo considere conven ien te , 
las comis iones que deban c u m p l i r f u e r a de l pais 
los empleados de la en t i dad . 

j ) A u t o r i z a r a l D i r e c t o r p a r a l a ce lebrac ión de 
los c o n t r a t o s y l a a d j u d i c a c i ó n de l i c i t ac iones en 
c u a n t í a super io r a $ 3.000.000.00, suma que se 
r e a j u s t a r á a n u a l m e n t e de acuerdo a l p roced i -
m i e n t o estab lec ido por l a Ley 20 de 1979 o n o r -
mas que la m o d i f i q u e n o r e f o r m e n . 

k ) A u t o r i z a r a l d i r ec to r p a r a c o n s t i t u i r apode-
rados, c o n t r a t a r asesores pro fes iona les, a r t í s t i cos 
o técnicos en c u a n t í a super io r a $ 2 .000.000.00 
suma ésta qUe se r e a j u s t a r á según lo p rev is to en 
el l i t e r a l a n t e r i o r . 

1) F i j a r l a e s t r u c t u r a o rgán i ca de la en t i dad , 
a d o p t a r la respec t i va p l a h t á de pe rsona l , y c rea r , 
s u p r i m i r y f us i ona r los cargos necesarios p a r a su 
buena m a r c h a , f i j á n d o l e s las cor respond ien tes 
f unc iones y remunerac iones , de c o n f o r m i d a d con 
las d isposic iones sobre n o m e n c l a t u r a , v i n c u l a -
c ión, p e r m a n e n c i a ; ascensos, r e t i r o y r é g i m e n 
d i s c i p l i n a r i o de los empleados públ icos. 

Pa rág ra fo . E l Rep resen tan te de las Empresas 
Conces ionar ias de Espacios t e n d r á voz pero no 
voto en la adopc ión de las decis iones a que se 
re f i e re el l i t e r a l d) y no t e n d r á vóz n i vo to en las 
re la t i vas a l l i t e r a l h ) . 

A r t í c u l o 19. Las decisiones de la J u n t a A d m i -
n i s t r a d o r a se t o m a r á n por m a y o r í a abso lu ta de 
sus m iembros . 

A r t í c u l o 20. Los m i e m b r o s ' de l a J u n t a A d m i -
n i s t r a d o r a , aunque e je rcen func iones púb l icas , 
no adqu ie ren por este hecho la c a l i d a d de e m -
pleados públ icos. 

C) De l D i r e c t o r . 

A r t í c u l o 21. E l D i r e c t o r de l Inst i tuto N a c i o n a l 
de . Rad io y. Te lev is ión , — I n r a v i s i ó n — , será, n o m -
b rado po r e l Pres idente , de l a Repúb l i ca dé t e r -

n a env iada por el Consejo N a c i o n a l de Te lev is ión 
p a r a u n per íodo f i j o de c u a t r o (4) años -y p a r a 
IOS demás f ines t e n d r á él ca rác te r de empleado 
púb l i co . 

Pa rág ra fo . Por l a índo le -de su cargo y f u n c i o -
nes, el D i r e c t o r no p o d r á per tenecer a l a Ca r re ra 
A d m i n i s t r a t i v a . 

A r t í c u l o 22, El- D i r e c t o r pod rá ser r e t i r a d o del 
cargo, por el P res iden te de la Repúb l i ca , antes 
de l v e n c i m i e n t o del per iodo señalado por r e n u n -
cia, por r e t i r o con derecho a j u b i l a c i ó n , por i n -
capac idad p e r m a n e n t e y cuando a j u i c i o del Con-
sejo N a c i o n a l de Te lev is ión , en dec is ión t o m a d a 
por m a y o r í a abso lu ta , se c o n f i g u r e u n a s i t uac ión 
que a m e r i t e la separac ión del cargo. 

A r t i c u l ó 23. E l D i r e c t o r de l a e n t i d a d e je rcerá 
las s igu ientes f unc iones : 

a) D i r i g i r la a d m i n i s t r a c i ó n de la en t i dad , p a -
r a lo cua l a t ende rá l a ges t ión d i a r i a de los nego-
cios y ac t i v idades de la m i s m a de acuerdo con 
las disposic iones legales y es ta tu ta r i as y e jecu- . 
t a r á las decisiones que al, respecto a d o p t e n el 
Consejo N a c i o n a l de Te lev is ión y l a J u n t a A d m i -
n i s t r a d o r a . . 

b) P resen ta r a n u a l m e n t e a l Consejo N a c i o n a l 
de Te lev is ión , a t ravés de la J u n t a A d m i n i s t r a d o -
ra , los proyectos de presupuesto y p lanes de i n -
ve rs ión y p resen ta r a esta ú l t i m a m e n s u á l m e n t e 
-Yin ba lance de p rueba . 

c )P resen ta r a n u a l m e n t e , a más t a r d a r en l a 
ú l t i m a semana de marzo , a cons ide rac ión y es-
t u d i o de l Consejo N a c i o n a l de Te lev is ión , el ba-
lance g e n e r a l de operac iones j u n t o con los 
i nven ta r i os , y u n i n f o r m e de ta l l ado sobre las 
lábores y estado de la en t i dad . ' ' 

d ) Ad jud i ca r , aquel las l i c i tac iones d i s t i n t a s a 
los del l i t e r a l B de l a r t í cu l o 13 de la presente Ley 

. necesar ias p a r a l a buena m a r c h a a d m i n i s t r a t i v a 
de -la en t i dad , y ce lebrar los con t ra tos . y e jecu ta r 
los actos comprend idos d e n t r o de su o b j e t o ' a que 
h u b i e r e l uga r , de acuerdo en cada caso, con las 
disposic iones de la presente Ley y demás d ispo-
siciones legales que no c o n t r a r í e n sus té rm inos . 

- e) C o n s t i t u i r apoderado y c o n t r a t a r asesores 
pro fes iona les a r t í s t i cos o técnicos' d i r e c t a m e n t e 

..o con p rev ia a u t o r i z a c i ó n 'de l a J u n t a ' A d m i n i s -
t r a d o r a , cuando así se requ ie ra . 

f ) Ve la r por l a co r rec ta recaudac ión y el m a -
ne jo o rdenado de los fondos de la e n t i d a d y a t e n -
d e r . a l a adecuada gest ión económica y f i n a n c i e -
r a de l a m i s m a . 

g) As i s t i r a las reun iones del Consejo N a c i o n a l 
de Te lev is ión y de la J u n t a A d m i n i s t r a d o r a . 

h ) P ropone r a l Consejo N a c i o n a l de; Te lev is ión 
o a la J u n t a A d m i n i s t r a d o r a las r e f o r m a s que en 
su concepto demande la o r g a n i z a c i ó n de la 
en t i dad . 

. i ) N o m b r a r , p r o m o v e r y remover los. emp lea -
d o s ba jo su dependenc ia , con excepc ión de aque-
l los c u y a des ignac ión se reserva a l a J u n t a 
A d m i n i s t r a d o r a . " 

j ) C u m p l i r las demás func iones que le, as ig-
n e n las leyes; el. Consejo N a c i o n a l de Te lev is ión 

. o l a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a y las que no. hab iendo 
sido as ignadas a o t r a a u t o r i d a d , le co r respondan 
por la n a t u r a l e z a de su cargo. 

A r t í c u l o 24. L a vacan te t r a n s i t o r i a d e l . c a r g o 
de D i r e c t o r de l a en t i dad , será p rov i s t a por el 

- Consejo N a c i o n a l de Te lev is ión. 

A r t í c u l o 25. E l D i r e c t o r de l a e n t i d a d t o m a r á 
posesión an te el Consejo N á c i o n a l de Te lev is ión. 

A r t í c u l o 26. Las ce r t i f i cac iones sobre l a r e p r e -
sen tac i ón lega l de la empresa y el e je rc ic io del 
cargo de D i r e c t o r se rán expedidas por él Secre ta-
r i o G e n e r a l de l M i n i s t e r i o de Comunicac iones . 

A r t í c u l o 27. Los empleados de la e n t i d a d t e n -
d r á n él ca rác te r de empleados públ icos. 

P a r á g r a f o . Los ac tua les empleados de l I n s t i t u -
to N a c i o n a l de R,adio y Te lev is ión — I n r a v i s i ó n — 
p e r m a n e c e r á n v incu lados a l a e n t i d a d en las 
m i s m a s cond ic iones y con los m ismos derechos 
y deberes de que son a c t u a l m e n t e t i t u l a res . 

A r t í c u l o 28. Los empleados de la e n t i d a d que 
recauden o m a n e j e n fondos, t e n g a n a su cargo 
el m á n e j o . y cus tod ia de bienes, e lementos o equ i -
pos, serán responsables de ellos en las m ismas 
cond ic iones de los empleados nac iona les de m a -
n e j o y e s t a r á n somet idos a las m ismas ob l igac io -
nes de éstos, a las disposic iones f iscales y a los 
r eg lamen tos de l a C o n t r a l o r í a G e n e r a l de l a Re-
púb l i ca . 
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C A P I T U L O I I I 

�Patrimonio. 

A r t í c u l o 29. -El p a t r i m o n i o de l a e n t i d a d es ta rá 
c o n s t i t u i d o p o r ' l o s t e r renos , -ed i f i c i os , i ñ s t a l a c i o -
_n.es, equipos, mueb les y enseres y demás b ienes 
� a c t u a l m e n t e de p r o p i e d a d de l I n s t i t u t o N a c i o n a l 
de í i a d i o y T e l e v i s i ó n — I n r a v i s i ó n — y po r los 
tíi'énes qué a d q u i e r a en el f u t u r o a c u a l q u i e r t i -
t u l o . 

A r t i c u l o 30. E l p a t r i m o n i o se i n c r e m e n t a r á 
� con : 

la) 'Los apor tes qué rec i ba l a e n t i d a d a c u a l -
qu ie r t í t u l o dé l G o b i e r n o N a c i o n a l . 

Í3) Los ing resos po r l a p r e s t a c i ó n de serv ic ios. 
c) Los ingresos que o b t e n g a po r l a conces ión 

c o n t r a c t u a l de espacios en ios cana les de T e l e -
v i s ión . 

t i ) É l "producto de l a r r e n d a m i e n t o de sus b i e -
nes 'ó d'e l a e n a j e n a c i ó n dé los m ismos . 

é) Los ingresos qué o b t e n g a po r l a a u t o r i z a -
' ció'ñ íón t r ' a 'C tüa l de la t r a n s m i s i ó n de señales. 

f.) Las donac iones y a u x i l i o s de personas n a -
t u r a l e s o " ju r íd icas. 

:g) O t ros ingresos á c u a l q u i e r t í t u l o . 
A r t i c u l ó 31. Los ingresos se d e s t i n a r á n espe-

ciá' lníeiít 'é á : 
a.) C u b r i r los gastos de o p e r a c i ó n en gene ra l , 

y en espec ia l ló's que d e m a n d e n el f u n c i o n a m i e n -
t o de la R a d i o N a t i o n a l y e l C a n a l o Cana les 'de 
c a r á c t e r e d u c a t i v o y c u l t u r a l . 

b) C o n s t i t u i r u n fónd'o dé reservas p a r a l a de -
p r e c i a c i ó n d'e sus ac t ivos , de acue rdo a las n o r -
m a s que f i j e l a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a . 

�c-) Pagar las deudas qué "tenga c o n t r a í d a s 
a c t u a l m e n t e él I n s t i t u t o N a c i o n a l de R a d i o y T e -
lev i s i ón — I n r a v i s i ó n — , a l m o ñ i e n t o dé e f e c t u a r -
se -el t r a s l a d o de los b ienes, en lós m i s m o s plazos 
y - 'condiciónés pac tados con a n t e r i o r i d a d . 

d ) R e a l i z a r las i nve rs iones qué d e t e r m i n e n los 
ó i - faños dé d i re 'cc ióñ y a d m i n i s t r a c i ó n según su 
com-p'étencia. 

e) C i i b r i r todos los gastos necesar ios p a r a el 
adecuado ' f u n c i o n a m i e n t o de l a e n t i d a d , según 
Jas p a u t a s r e g l a m e n t a r i a s es tab lec idas po r los 
ó rganos de d i r e c c i ó n y a d m i n i s t r a c i ó n . 

A r t i c u l o 32. C a d a año , a 31 de d i c i e m b r e , se 
- c e v t a r á n cuen tas , se e l a b o r a r á el ba lance gene ra l 
y se 'Cons t i t u i r án las reservas prescr i tas,. 

C A P I T U L O I V 

Régimen jur ídico de los actos 

y contratos. 

A r t í c u l o 33. E l I n s t i t u t o N a c i o n a l de R a d i o y 
T e l e v i s i ó n — I n r a v i s i ó n — es p r o p i e d a d de l E s t a -
do c o l o m b i a n o y deberá ceñ i rse , en e l c u m p l i -
m i e n t o de sus f u n c i o n e s , a las d ispos ic iones de 
l a p resen té Ley y dé aque l las acordes c o n su n a -
t u r a l e z a j u r í d i c a . 

Ño p o d r á 'desar ro l la r a c t i v i d a d e s n i e j e c u t a r 
actos d i s t i n t o s de lós a l l í p rev is tos , n i d e s t i n a r 
c u a l q u i e r p a r t e de sus b ienes o recursos p a r a f i -
nés d i f e r e n t e s a los c o n t e m p l a d o s en la L e y o e i i 
ios E s t a t u t o s . 

�A í t íóú lo 34. L á e n t i d á d p o d r á , en c u m p l i m i e n t o 
de sus f i nes , r ea l i za r t o d a clase de actos y c o n -
t r a t os , t a n t o de d ispos ic ión c o m o de a d m i n i s t r a -
c i ó n ; a d q u i r i r o e n a j e n a r mueb les o i n m u e b l e s , 
� con t ra ta r c réd i t os ; e m i t i r , ceder o endosar t í t u l o s 
va lo res ; c o n t r a e r o b l i g a c i o n e s ' y ce leb ra r c o n t r a -
tos-de p r é s t a m o o m u t u o ; t r a n s i g i r y c o m p r o m e -
t e r . y en genera l , e fec tuar - c u a l q u i e r ac to o 
c o n t r a t o l í c i t o , ya sea c i v i l , c o m e r c i a l o a d m i n i s -
t r a t i v o , 

A r t í c u l o 35. Los Con t ra tos que ce lebre la e n -
t i d a d se r e g i r á n por las n o r m a s de l de recho p r i -
vado. Se e x c e p t ú a de ló a n t e r i o r , los c o n t r a t o s de 
obras púb l i cas , dé e m p r é s t i t o s y de conces ión de 
espacios de t e l e v i s i ó n seña lados en el D e c r e t o 
222 de 1983; estos ú l t i m o s en c u a n t o l i o se Con-
t r a r i é lo d ispues to en l a p resen te Ley . 

A r t í c u l o 36. Lós c o n t r a t i s t a s dé espacios de t e -
l ev i s i ón no p o d r á n asociarse e n t r e sí p a r a f o r -
m a r u n a n u é v á empresa o p a r a ser socios uños 
en "las sociedades de e x p l o t a c i ó n de espacios de 

� los o t ros. E n casó de que -se p resen te t a l s i t u a -
c ión , I n r a v i s i ó n d a r á po r t e r m i n a d o s los c o n t r a -
tos de espacios de t e l e v i s i ó n que t e n g a suscr i tos 
c o n la pe rsona a l'a c u a l se v i n c u l a el c o n t r a t i s t a 
o c o n t r a t i s t a s . 

A r t i c u l ó 37. L a ce l eb rac i ón de c o n t r a t o s de es-
pac ios de t e l ev i s i ón se h a r á m e d i a n t e e l p r o c e d i -
m i e n t o d"e l i c i t a c i ó n p ú b l i c a , en l a que, además 
de las reg ias c o n t e n i d a s en. e l D e c r e t o - l e y .222 de 
1983, j e o b s e r v a r á n las siguientes": 

1. E n los p l iegos de Condic iones qué se e labo-
r e n se s e ñ a l a r á n en f o r m a c o n c r e t a y .precisa l o s 
c r i t e r i o s qúe se t e n d r á n eh c u e n t a p a r a hace r las 
a d j u d i c a c i o n e s , p a r a lo c u á l sé p o n d e r a r á n ó v a - ' 
l o t i z a r á n tá les c r i t e r i o s y se i n d i c a r á Ta m e t o d o -
log ía que se a d o p t a r á p a r a las co r respond ien tes 
ca l i f i cac iones . Esos c r i t e r i os , o. p a u t a s de e v a l u a -
c i ó n b u s c a r á n l l eva r a e f e c t o . u n a se lecc ión o b j e -
t i v a , desp rov i s ta dé d i s c r é c i o n a i i d a d p a r a e l A d -
m i n i s t r a d o r . 

2. Las reg las o cond ic iones es tab lec idas en los 
p l iegos no p o d r á n va r i a r se a l es tud iar , y c a l i f i c a r 
las p ropues tas , n i p o d r á n ser objeto. .de i n t e r p r e -
t a c i o n e s que desconozcan o d e s v i r t ú e n lo es ta -
b lec ido en los p l iegos. 

3. E n i g u a l d a d de . .condic iones .para l a a d j u d i -
c a c i ó n de espacios de té lev i s i ón , se p re fe r i rá - a 
q u i e n no sea ad j u d i c a t a r i o dé p r o g r a m a s ó espa-
cios en o t r o cana l . Y p a r a la a d j u d i c a c i ó n de 
espacios en u n m i s m o c a n a l , se . .p re fer i rá a "quién 
n ó se le h a y a a d j u d i c a d o o t r o espacio, en i g u a l -
d a d de cond ic iones . , . . . 

4 . Las dec is iones que t o m e e l I n s t i t u t o r e f e -
r e n t e , a la c a l i f i c a c i ó n de lós p r o p o n e n t e s y las 
dé l c o m i t é o Conse jo de 'De f i n i c i ones Técn i cas 
y A r t í s t i c a s , d e b e r á n ser m o t i v a d a s y sólo, se .po-
d r á n r e v e l a r a s o l i c i t u d de l p r o p ó n e n t e . S i n e m -
bargo , l a l i s t a de propón 'en tés ca l i f i cados será de 
c o n o c i m i e n t o púb l i co . 

A r t í c u l o 38. Los conces ionar ios de t e l e v i s i ó n no 
p o d r á n e n a j e n a r o ceder derechos o .partes so-
c ia les; s i n p r e v i a a u t o r i z a c i ó n de l Conse jó -Nacio-
na l . Así m i s m o , t e n d r á n que somété r á l Conse jo 
N a c i o n a l c u a l q u i e r c a m b i o en l a eséncia .dé l a 
p r o g r a m a c i ó n a p r o b a d a en sus espacios. 

A r t í c u l o 39. Las m a n i f e s t a c i o n e s de v o l u n t a d 
de la e n t i d a d adop tadas én desa r ro l l o dé sus f u n -
c iones, c o m o o r g a n i s m o e n c a r g a d o de lós se r v i -
cios de te lev i s ión , t e n d r á n e l c a r á c t e r de actos 
a d m i n i s t r a t i v o s , su je tos , en consecuenc ia , a las 
d ispos ic iones de l Cód igo Con tenc ioso A d m i n i s -
t r a t i v o . 

A r t í c u l o 40. Se p r o h i b e lá i n v e r s i ó n e x t r a n j e r a 
'en las empresas conces ionar ias dé té lev i s ión . 

A r t í c u l o 41 . 'En "n ingún caso se p o d r á a d j u d i c a r 
a ú n m i s m o conces iona r i o más dé l 20% de las h o -
ras de p r o g r a m a c i ó n por caña l . 

A r t í c u l o 42. Se e n c u e n t r a n i m p e d i d o s p a r a p a r -
t i c i p a r en l i c i t a c i o n e s y no p o d r á n ce leb ra r c o n -
t r a t o s re l ac i onados con l a a d j u d i c a c i ó n de espa-
cios de te lev i s ión , los m i e m b r o s de co rpo rac iones 
de e lecc ión p o p u l a r . 

C A P I T U L O V 

De la Comisión para la v igi lancia 

de la televisión. 

, . A r t i c u l o 43. Créase l a C o m i s i ó n p a r a l a V i g i - ' 
l a n c i a de la Te lev i s i ón cómo o r g a n i s m o e n c a r g a -
do de l c o n t r o l y v i g i l a n c i a dé los serv ic ios de T e -
lev i s ión , en lo que c o n c i e r n e a su c a l i d a d y a l a 
de fensa de los derechos e in te reses comunes de � 
l a t e l e a u d i e n c i a en genera l . 

Es ta f u n c i ó n de c o n t r o l y v i g i l a n c i a se e je r ce -
r á con el exc lus ivo p r o p ó s i t o de qúe las t r a n s -
m is iones de te lev i s i ón c o n t r i b u y a n a l b ienes ta r 
de la c o m u n i d a d , c u m p l a n c o n las f i n a l i d a d e s 
seña ladas en el A r t í c u l o '69 tie l a p resen te Ley , y 
se o r i e n t e n a u n a m e j o r p r e s t a c i ó n de lós sé r v i -

. cios de t e l e v i s i ó n en sús d i f e r e n t e s moda l i dades . 
P a r á g r a f o . L a C o m i s i ó n p a r a l a v i g i l a n c i a dé ,1a 

Te lev i s i ón en n i n g ú n caso e j e r c e r á f u n c i o n e s de 
d i r e c c i ó n o a d m i n i s t r a c i ó n . 

A r t í cu lo - 44. L a C o m i s i ó n p a r a la , v i g i l a n c i a de 
la T e l e v i s i ó n es ta rá i n t e g r a d a en l a s i gu ien te 
f o r m a : 

a) U n r e p r e s e n t a n t e de l á 'Con fede rac ión N a -
c i o n a l de Asoc iac iones de Padres d'e F a m i l i a , c u y a 
o r g a n i z a c i ó n y f u n c i o n a m i e n t o se rán r e g l a m e n - ' 
tádas po r el M i n i s t e r i o de E d u c a c i ó n , c o n su su -
p l e n t e , é légidós p a r a u n pe r íodo de c u a t r o (4.) 
años. D i c h o r e p r e s e n t a n t e deberá Iser escogido 
e n t r e p ro fes iona les de la Soc io logía , l a Ps ico lo -
gía, l a C o m u n i c a c i ó n Soc ia l u o t r a de las C i e n - ' 
c ias Sociales. 

b ) Ü ñ r e p r e s e n t a n t e de l á Asoc iac i ón C o l o m -
b i a n a de Un i ve rs i dades "con su respec t i vo s ü p l e n -
té, e legidos p a r a u n pe r i odo de c u a t r o ( 4 ) años. 

c) U n r e p r e s e n t a n t e de los A r t i s t a s v i n c u l a d o s 
a i med io , c o n su -respect ivo s u p l e n t e , - p a r a u n 
pe r íodo de c u a t r o (4.) años. 

d) U n r e p r e s e n t a n t e de la Ig les ia , con su res -
pec t i vo sup len te , n o m b r a d o s po r l a C o n f e r e n c i a 
Ep iscopa l . 

' é) Ü n r e p r e s e n t a n t e de los consum ido res que 
p r e f e r i b l e m e n t e sea u n a a m a de casa, óo'n su res -
pec t i vo sup len te , �elegidos p a r a u n pe r i odo de dos 
(2) años. 

f ) Ü n r e p r e s e n t a n t e de las "Juntas de A c c i ó n 
"Comunal , -con su respec t i vo sup len te , e leg idos 
- p a r a " u n per íodo de t res (3) años. 

g) U n r e p r e s e n t a n t e de -los Úsuar ios C a m p e s i -
' nos, con su respec t i vo sup len te , e legidos p a r a u n 
pe r íodo dé dos (2) años. 

h ) U n r e p r e s e n t a n t e de lós g rem ios de l a p r o -
ducc ión , con su despec t i vo sup len te , e legidos p a r a 
u n pe r i odo de dos '(2) años. 

i ) U n r e p r e s e n t a n t e de l a F e d e r a c i ó n M é d i c a 
C o l o m b i a n a , espec ia l i zado en sa lud m e n t a l , con 
Su respec t i vo sup len te , e legidos .para u n pe r íodo 
dé c u a t r o .(4) áños. 

j ) "Un r e p r e s e n t a n t e de l 'Sector S i n d i c a l , con su 
respec t ivo ; sup len te , e legidos p a r a u n pe r íodo de 
dos (2) años. 

r k ) U n r e p r e s e n t a n t e de las Asoc iac iones o 
! a g r e m i a c i o n e s de c r í t i cos dé T e l e v i s i ó n o de -pe-
- modis tas espec ia l izados en i n f o r m a c i ó n sobre -mé-
. d ios de c o m u n i c a c i ó n , con su respec t i vo sup len te , 
.e leg idos p a r a u n per íodo de dos (2) años. 

1) Ü n rep resen tan te - de los a n u n c i a n t e s y las 
. empresas de p u b l i c i d a d , con su sup len te , e legidos 
p a r a per íodos dé dos (2) años por las J u n t a s 

-D i rec t i vas de las respec t i vas o rgan i zac iones de 
c a r á c t e r g r e m i a l , que f u n c i o n e n c o n pe rsone r ía 
j u r í d i c a . � 

P a r á g r a f o . E l G o b i e r n o N a c i o n a l r e g l a m e n t a r á 
l a e lecé ión de los m i e m b r o s de l a C o m i s i ó n p a r a 
Ta V i g i l a n c i a de la Te lev i s i ón de que t r a t a n lós 
l i t e r a l e s - a ) , c ) , e) , f ) , g ) , h ) , j ) , k ) y 1). 

A r t í c u l o 45. Son f u n c i o n e s ' d e l a C o m i s i ó n p a r a 
l"a V i g i l a n c i a de .la T e l e v i s i ó n : 

. a ) A t e n d e r y t r a m i t a r a n t e Inr,ayisió,n. las.Jqúe7 

j a s y r ec lamos dé te lev iden tes en m a t e r i a de 
c o n t e n i d o de l a p r o g r a m a c i ó n y p u b l i c i d a d , d i -

' r e c t a m e n t e o a t ravés de comi tés , i n t e g r a d o s por 
sus m i e m b r o s des ignados p a r a el e fec to , y r e m i -
t i r las conc lus iones y - recomendac iones a l P r é s i -
-dente dé l Conse jó N a c i o n a l de T e l e v i s i ó n y a l 
D i r e c t o r de l a E n t i d a d . 

b) A d e l a n t a r a t r avés de u n o o va r i os m i e m -
bros de l a C o m i s i ó n des ignados p a r a e l e fecto , -
las i nves t i gac iones a que h u b i e r e l u g a r po r i n -
f r a c c i ó n o d e s c o n o c i m i e n t o de los derechos de i n -
f o r m a c i ó n ^ rép l i ca , o de las n o r m a s sobre uso de 
espacios de t e l ev i s i ón po r p a r t e de los c a n d i d a -
tos a l a P res i denc ia de l a R e p ú b l i c a , de qúe t r a t a 
e l ' l i t e r a l -11) de l a r t í c u l o 13 de l a p resen te Ley . 

L a C o m i s i ó n d e s a r r o l l a r á esta f u n c i ó n en p r o -
c u r a de que las i n f o r m a c i o n e s que se t r a n s m i t a n 
a t r a v é s - d e los servicios' de t e l e v i s i ó n sean v e r a -

.ces, o p o r t u n a s , c o m p l e t a s y s i n d i s t o r s i ó n y v e l a r á 
po rque se p r o d u z c a n en deb ida f o r m a las r e c t i f i -
cac iones o ac la rac iones a que d i e r e n l u g a r l a s . i n -
f o r m a c i o n e s i n j u r i o s a s , c a l u m n i o s a s o i nexac tas . 

c) Suge r i r y ve la r p a r a que I n r a v i s i ó n rea l i ce 
p e r i ó d i c a m e n t e i nves t i gac iones y sondeos de -opi-
n i ó n , con e l f in- de conocer p e r m a n e n t e m e n t e el 
c r i t e r i o y las e x p e c t a t i v a s de l a c o m u n i d a d t e l e -
v i d e n t e . 

d ) D e s i g n a r Veedores Reg iona les de l a T e l e v i -
s ión , que i n f o r m e n a l P res iden te de l Conse jo N a -
c i o n a l de T e l e v i s i ó n y a l D i r e c t o r de l a e n t i d a d , 

. sob're é l c u b r i m i e n t o y c a l i d a d de l a seña l d'e t e -
lev is ión ' y las ' i n q u i e t u d e s reg iona les sobre e l 
m e d i o . 

e) D e s i g n a r dos (2) r e p r e s e n t a n t e s , c o n sus 
respect ivos sup len tes , en e l Conse jo N a c i o n a l de 
Te lev i s ión . 

� f ) Darse s u - p r o p i o r e g l a m e n t o , que deberá ser 
some t i do a la a p r o b a c i ó n de l Conse jo N a c i o n a l de 
Te lev i s ión . 

. A r t í c u l o 46. Los m i e m b r o s de l a C o m i s i ó n p a r a 
.la. V i g i l a n c i a de la Te lev i s i ón d e s e m p e ñ a r á n a d -
h 'ono rem sus ' func iones y no t e n d r á n , e l c a r á c t e r 
�de emp leados púb l i cos . S i n e m b a r g o , l a J u n t a 
A d m i n i s t r a d o r a . a u t o r i z a r á el pago d'e pasa jes y 
v i á t i cos p a r a los m i e m b r o s res iden tes f u e r a de 
B o g o t á . . 

A r t í c u l o 47. L a J u n t a A d m i n i s t r a d o r a des ig-
n a r á un. f u n c i o n a r i o de l a e n t i d a d p a r a que de -
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s e m p e ñ e las f u n c i o n e s de S e c r e t a r i o E j e c u t i v o 
de l a C o m i s i ó n p a r a l a V i g i l a n c i a de l a T e l e v i s i ó n . 

A r t í c u l o 48. La . C o m i s i ó n de V i g i l a n c i a p a r a l a 
T e l e v i s i ó n p o d r á d e l i b e r a r c o n c u a l q u i e r n ú m e r o 
p l u r a l de m i e m b r o s , p e r o só lo p o d r á a d o p t a r , d e -
c i s i ones c o n l a p r e s e n c i a de l a m i t a d - m á s u n o 
de e l los , p o r l o m e n o s . 

P a r á g r a f o . L a s dec i s i ones s e r á n a d o p t a d a s p o r 
m a y o r í a s i m p l e . 

C A P I T U L O V i 

Inhab i l idades ' e incompat ib i l idades . 

A r t i c u l o . 4-9.. D e las i n h a b i l i d a d e s . 
N o p o d r á n c e l e b r a r c o n t r a t o s p o r sí o p o r i n -

t e r p u e s t a p e r s o n a c o n las e n t i d a d e s a que se r e -
f i e r e este e s t a t u t o : 

�l? Q u i e n e s se- h a l l e n i n h a b i l i t a d o s p a r a e l los 
po r l a C o n s t i t u c i ó n o las Leyes . 

29 Q u i e n e s p o r h e c h o de que f u e r o n r e s p o n -
s a b l e s d i e ron , l u g a r a l a d e c l a r a t o r i a de c a d u c i -
. d a d p o r p a r t e de c u a l q u i e r e n t i d a d p ú b l i c a . 

3? Q u i e n e s c o n a n t e r i o r i d a d h u b i e r e n c e l e b r a -
do c o n t r a t o s e s t a n d o i n h a b i l i t a d o s p a r a el los. . 

Qu ienes c o n a n t e r i o r i d a d a l a a p e r t u r a de 
,1a l i c i t a c i ó n o c o n c u r s o o a l a c e l e b r a c i ó n d e l 
c o n t r a t o , s e g ú n e l caso, n o e s t u v i e r e n i n s c r i t o s , , 
ca l i f i cados , y c l a s i f i c a d o s e n los c o r r e s p o n d i e n t e s 
r e g i s t r o s c u a n d o e l p r e s e n t e e s t a t u t o o los r e g l a -
m e n t o s así l o e x i j a n . 

5? Qu ienes en l a f e c h a e n que se h a y a de f i r -
m a r e l c o n t r a t o n o se e n c u e n t r e n e n paz y a -sa lvo 
c o n e l T e s o r o N a c i o n a l p o r c o n c e p t o de i m p u e s -

t a s de r e n t a y c o m p l e m e n t a r i o s . Es te paz y sa l vo 
n o se e x i g i r á a a p o d e r a d o s o r e p r e s e n t a n t e s l e -
ga les de los c o n t r a t i s t a s . 

69 Qu ienes e n s e n t e n c i a j u d i c i a l ' h a y a n s ido 
c o n d e n a d o s a p e n a acceso r i a de i n t e r d i c c i ó n , de 

�de rechos y f u n c i o n e s p ú b l i c a s ; es ta i n h a b i l i d a d 
�se e x t e n d e r á p o r e l m i s m o t é r m i n o de d i c h a s a n -
c i ó n . 

P a r á g r a f o . L a s : i n h a b i l i d a d e s a que se r e f i e r e n 
i l os n u m e r a l e s 2<? y 39, se e x t e n d e r á n p o r c i n c o . (5 ) 

años c o n t a d o s a p a r t i r d e la- e j e c u t o r i a de l a r e s o -
i i í é i o ñ ' d é ' c á d u c i d a ' d o, de l a f i r m a d e l c ó n t i ; a t o ; l a 
s e ñ a l a d a e n e l n u m e r a l 69 se con ta rá - a p a r t i r de 
l a f e c h a de l a s e n t e n c i a , d e f i n i t i v a . 

A r t í c u l o 50. D e o t r o s caso de i n h a b i l i d a d . 
Son t a m b i é n i n h a b i l i d a d e s p a r a c o n t r a t a r c o n 

l a r e s p e c t i v a e n t i d a d , p o r sí o p o r i n t e r p u e s t a 
p e r s o n a : 

1. Q u i e n e s h a y a n t e n i d o e l c a r á c t e r de e m -
.plea-do o f i c i a l o m i e m b r o de l a J u n t a o C o n s e j o 
� D i r e c t i v o de l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e . E s t a i n h a -
b i l i d a d t e n d r á v i g e n c i a d u r a n t e u n a ñ o c o n t a d o 

' a p a r t i r de l a f e c h a d e l r e t i r o y , e n c u a n d o a l e m -
p l e a d o o f i c i a l , se e n t i e n d e r e s p e c t o de a q u e l l o s 
q u e d e s e m p e ñ a r o n f u n c i o n e s e n los n i v e l e s - d i r e c -
t i v o , asesor y. e j e c u t i v o t a l c o m o se d e s c r i b e n e h 
los a r t í c u l o s 49, 59 y 69 d e l D e c r e t o 1042 de 197;8 
o n o r m a s q u e l o m o d i f i q u e n o a d i c i o n e n . 

2. E l c ó n y u g e , c o m p a ñ e r o o c o m p a ñ e r a p e r m a -
n e n t e y los p a r i e n t e s de los e m p l e a d o s o f i c i a l e s 
y de los m i e m b r o s de l a J u n t a o C o n s e j o D i r e c t i v o 
de l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e . 

3 . L a s soc iedades e n q u e los e m p l e a d o s o f i c i a -
les Or m i e m b r o s de l a J u n t a o - C o n s e j o D i r e c t i v o de 
l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e t e n g a n p a r t i c i p a c i ó n - e.n el 
c a p i t a l s o c i a l ó d e s e m p e ñ e n c a r g o de d i r e c c i ó n -o 
m a n e j o . 

4 . L a s soc iedades e n las que e l c ó n y u g e , c o m -
p a ñ e r o o c o m p a ñ e r a p e r m a n e n t e , o- p a r i e n t e s de 

� los e m p l e a d o s , o f i c i a l e s o m i e m b r o s de. l a J u n t a o 
C o n s e j o D i r e c t i v o de l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e , t e n -
g a n c o n j u n t a o s e p a r a d a m e n t e , m á s . d e l 5 0 % dé l 
c a p i t a l s o c i a l o desempeñen c a r g o s de D i recc ión . 

C A P I T U L O . V I I 

I n n o v a c i o n e s tecnológicas. 

A r t í c u l o 51. E l M i n i s t e r i o de C o m u n i c a c i o n e s 
q u e d a e x p r e s a m e n t e , f a c u l t a d o p a í a d i c t a r las 
n o r m a s t e n d i e n t e s a l a i m p l a n t a c i ó n - e n e l pa ís 
d e l s e r v i c i o de t e l e v i s i ó n p o r s u s c r i p c i ó n , b i e n sea 

' presta-Jo p o r ' c a b l e o p o r c u a l q u i e r o t r o s i s tema-
E n c o n s e c u e n c i a , p o d r á c e l e b r a r c o n t r a t o s c o n 
p a r t i c u l a r e s p a r a l a p r e s t a c i ó n de este s e r v i c i o . 

P a r á g r a f o . Los r e c u r s o s e c o n ó m i c o s que p r o -
d u z c a n estos c o n t r a t o s s e r á n d e s t i n a d o s a: l a f i -

� n a n e i a c i ó n de l a p r o g r a m a c i ó n e d u c a t i v a y. c u l -
t u r a l que p r e s t e e l E s t a d o . � 

C A P I T U L O V I I I 

Disposiciones t rans i tor ias . 

A r t i c u l o 52. L a e n t i d a d de que t r a t a l a p r e s e n t e 
L e y , c o m e n z a r á a o p e r a r e n u n p l a z o m á x i m o de 
u n a ñ o c o n t a d o a p a r t i r - d e su e x p e d i c i ó n . E n t r e 
t a n t o , ' el ' a c t u a l I n s t i t u t o . N a c i o n a l de R a d i o y 

-Te lev i s ión - — I n r a v i s i ó n — c o n t i n u a r á p r e s t a n d o 
.los. se rv i c i os que- l e g a l m e n t e le c o r r e s p o n d e n y su 
J ,un ta D i r e c t i v a a d o p t a r á las, m e d i d a s e n c a m i n a -
das a q u e l a e n t i d a d , se. a j us te , a lo. a q u í d i spues to . 

Parágrafo-1 ;9- Los t é r m i n o s y- cond i c i ones , de las 
a d j u d i c a c i o n e s de. espac ios de t e l e v i s i ó n a c t u a l -
m e n t e v igentes; , se- m a n t e n d r á n h a s t a su v e n c i -

� m ien to . , s i n p e r j u i c i o , de las f a c u l t a d e s o t o r g a d a s 
p o r l a p r e s e n t e L e y a l C o n s e j o N a c i o n a l de T e -
l e v i s i ó n p a r a e l caso de espac ios n o a d j u d i c a d o s , 
d e v u e l t o s o a f e c t a d o s p o r d e c l a r a t o r i a de c a d u - , 
c i d a d de l a conces ión . 

P a r á g r a f o 29 A p a r t i r d e l p l a z o de- q.ue t r a t a el 
a r t í c u l o a n t e r i o r , e l C o n s e j o N a c i o n a l dé T e l e v i -
s i ó n se r e u n i r á y s e s i o n a r á s i n l a p r e s e n c i a .de 
los r e p r e s e n t a n t e s - de l a C o m i s i ó n de V l g i l a n c i á , 
y m i e n t r a s , ta les , r e p r e s e n t a n t e s s o n . e leg idos o 
d e s i g n a d o s p o r ü n p e r í o d o no- m a y o r de seis (6 ) 
meses. . " " " ' ' � ' 

A r t í c u l o 53. L a p r e s e n t e L e y r i g e a p a r t i r de l a 
f e c h a de su e x p e d i c i ó n y - d e r o g a las d i spos i c i ones 
q.ue le sean c o n t r a r i a s . �. 

D a d a e n Bogo. tá , D„ E;, a los . : . días- d e l m e s 
de . . . de mi l - n o v e c i e n t o s o c h e n t a y . . . 198. . 

E l P r e s i d e n t e d e l h o n o r a b l e S e n a d o de l a R e -
' p ú b l i c a , 

- ' J O S E Ñ A M E T E R A N 

E l P r e s i d e n t e de l a h o n o r a b l e C á m a r a de R e -
p r e s e n t a n t e s , 

� � " - ; ' � ' � � D A N I E L M A Z U E R A G O M E Z 

E l S e c r e t a r i o G e n e r a l d e l h o n o r a b l e S e n a d o de 
� � la- .Repúbl ica, '-. 1 . . '. .; 

Crispan V i l lazón . (Je. Arrpas 

. E l S e c r e t a r i o G e n e r a l d e r l a h o n o r a b l e - C á m a r a , 
de. R e p r e s e n t a n t e s , 

Jul io E n r i q u e O l a y a R i n c ó n 

R e p ú b l i c a de C o l o m b i a . — G o b i e r n o - N a c i o n a l . 
Publ- íquese"y- e jecú tese . 

B o g o t á , D . E., 11 de. f e b r e r o de 1985. 

«ELISA,RIO BET.A'NCUR 

. � L a . M i n i s t r a d e . C o m u n i c a c i o n e s , . . . ' 
N o e m í S a n í n Posada. 

^ MINISTERIO'' DE. G.OBIERNO 

H H S I I I I I C Í Í I I I Ü S 

R E S O L U G I O N NÜME-RO-OOOi D E 1985 
- (enero 2-) �' ' . . 

por l a cual se reglamenta el f u n c i o n a m i e n t o , de las Juntas 

� i de Acción Comunal. ' . 

E l M i n i s t r o de Gob ie rno , en. uso. de las facu l tades, legales 
1 c o n f e r i d a s por el. ar t ícu lo- 43, de l Dec re tó 193.0' de 191?, oídas 
.las. recomendac iones p r o f e r i d a s po r la' C o m i s i ó n Rev iso ra 
p r o p u e s t a e n el " F o r o Nacional ; 25 años de A c c i ó n C o -

' m u n a i " , 

' - " ' RESUELVE: 

A r t i c u l o 1? Establécese el f u n c i o n a m i e n t o dg las J u n t a s 
cíe Acción, C o m u n a l , de acuerdo .con las disposic iones c o n -
ten idas en la presente .Resoluc ión. . . ' ' ' 
' A r t i c u l o 2?' Las J u n t a s de- Acción. C o m u n a l se s u j e t a r á n 

a las preseripciqne-s de los p e e re tos 1930" de 1979, 2726 de 
1980, a l a presente r e g l a m e n t a c i ó n y a sus. estatutos. �. 

CAPITULO I . 

Definición; f inalidades y principios. 

. A r t i c u l o 3? J u n t a - d e A c c i ó n C o m u n a l es u n a co rpo rac ión 
cívica, s i n - á n i m o de- lucro- compuesta , po r los. vec inos, de 
u n l uga r , que a u n a n esfuerzos, y. recursos' pa ra p r o c u r a r la 
s o l u c i ó n dé. las necesidades más sent idas d e ' l a - c o m u n i d a d . 

' " A r t í c u l o 4° Las f i n a l i d a d e s de l a J.unta ' s o n las s i -
- gu ien tas: . � 

a). P r e p a r a r c í v i camen te a sus m i e m b r o s p a r a que p a r -
t i c i p e n a c t i v a m e n t e . e n los .planes, p r o g r a m a s y ac t iv idades 
d e - l a m i s m a ; 

b) .Organ izar los d i fe ren tes sectores de la, c o m u n i d a d 
p a r a que t o m e n conc ienc ia de sus deberes, derechos y r e - . 
cursos,, la.. m a n e r a de sa t i s facer sus asp i rac iones de m e -
j o r a m i é i í t o y resolver sus necesidad.es; 

c) A s u m i r vocer ía de la c o m u n i d a d en las m a t e r i a s que 
d i r e c t a m e n t e les interesen;; 

d j C a p a c i t a r a sus a f i l i a d o s para, t r a b a j a r con e f ic ienc ia 
en * el- m e j o r a m i e n t o . de l a comun idad , y ' ap rovechar del 
m o d o más- e fec t ivo l a asistencia ' t écn i ca y. económica del 
Es tado y de. las en t idades pa r t i cu l a res , y 

e) Estab lecer p lanes y, p r o g r a m a s p a r a el' c u m p l i m i e n t o 
de- los ob je t ivos que se" t race l a c o m u n i d a d , e n a r m o n í a 
con los f i j a d o s en los planes, o f i c ia les de desa r ro l l o eco-
n ó m i c o y social . 

A r t í c u l o 5? L a J u n t a se or ienta, po r los, s igu ientes p r i n -
c ip ios : 

á) l i b e r t a d - de a f i l i a c i ó n y r e t i r o de los. asociados; 
b) I g u a l d a d de. derechos y ob l igac iones de los a f i l i ados ; 
c) P a r t i c i p a c i ó n d e m o c r á t i c a en jas del iberaciones, y, de-

"cisiones*. Cada ¿ f i l i ado t iene voz y voto, e n éstas, y. 
d ) . Ausenc ia de cua lqu ie r d i s c r i m i n a c i ó n y. en especial 

p o r razones pol í t icas, rel ig iosas, sociajes, � de raza o n a -
c i ona l i dad . 

C A P I T U L O I I , � 

Denominación, domicilio, territorio, y duración. 

A r t i c u l o 6? A m á s ' d e las pa lab ras " J u n t a s de A c c i ó n 
C o m u n a l " ó de las � l e t ras " J , A . C.", la. d e n o m i n a c i ó n 
de las en t idades de que t r a t a esta- p rov idenc ia , se c o n f o r -
m a r á con el' nombre. ' l ega l o. en su defec to el- u s u a l d e ' s u 
t e r r i t o r i o , seguido del m u n i c i p i o a qué este ú l t imo- pe r t e -
nezca. y de l d e p a r t a m e n t o , i n t e n d e n c i a ó comisar ia ; e n el 
c u a l d i cho m u n i c i p i o esté c o m p r o m e t i d o . 
. L a s Juntas- cuyo, t e r r i t o r i o este, d e n t r o de la c a p i t a l de 
,1a Repúb l i ca , a más. de l n o m b r e de su te r r i t o r i o - ag rega -
r á n l a zona y las pa labras " B o g o t á , D . E." . 

C u a n d o s e - t r a t e - d e . - J u n t a s c o m p r e n d i d a s en- - corregí -
mientes- in tedenc ia les. o, comisar ia les , el- n o m b r e de -es tos 
ú l t i m o s s u p l i r á el- del m u n i c i p i o . 

Cuando, se. autor ice. la, cons t i t uc i ón de 'más de una J u n t a 
en. el m i s m o t e r r i t o r i o , la- n.ueva que se cons t i t uya , en- éste 
deberá agregar le al ' nombre , del- m i s m o las. pa lab ras "Se-
g u n d o Sec to r " , "Sec to r A l t o " ; "Segunda Etapa" , ' o,* s i m i -
lares: " T " . 

A r t i c u l o 79 Cuando p o r disposición- lega l varíe, lá deno -
m i n a c i ó n del t e r r i t o r i o : de u n a Junta", quedará a j u i c i o i de 
ésta acoger la n u e v a d e n o m i n a c i ó n . ' ' 

E l camb io legal de la d e n o m i n a c i ó n de l terr i tqr i .q. de u n a 
J u n t a , así" está n o var íe su n o m b r é o r i g i n a l , n o i m p i d e 
que pueda cobra r los apor tes o f ic ia les que se ¿estinjsn- a 
f a v o r de l a h u e v a d e n o m i n a c i ó n s iempre "que, l a m i s m a n o 
co r responda a una- J u n t a d i ferente , ' según c e r t i f i c a c i ó n 
exped ida por el. M i n i s t e r i o de Gob ie rno . I g u a l so luc ión se 
a p l i g a r á cuándo l a J u n t a adop te l a nueva d e n o m i n a c i ó n , 
con respecto a los apor tes as ignados a l a a n t e r i ó r . 

A r t í c u l o 8?. P a r a todos los. efectos légales, el- t3rritorio- de 
las J u n t a s d e t e r m i n a el d o m i c i l i o de las m ismas . 

�Ent iéndese como d o m i c i l i o e l m u n i c i p i o den t ro del cua l 
l a J u j i t a tenga, su . t e r r i t o r i o . 

A r t í c u l o 9? Cuando el. t e r r i t o r io , de. la¡ J u n t a comprenda 
ju r i sd icc iones . ( je . dis.t intos mun i c i p i os , en sus esta tu tos ' se 
p rec isa rá é l domic i l ió , de. l a en t i dad . �" ' -. 

A r t í c u l o 10. Cuando s.e s u p r i m a n o. se. cre.en. <Jepar.tame.n-
tqs, i n tendenc ias , comisadas , d is t r i tos, especiales o. m u n i -
c ip ios, o se modi f ique^ su denom inac ión , las J u n t a s de A c -
c i ó n C o m u n a l cuyes, t e r r i t o r i os , estén a l l í comprend idos 
deberán acoger el nuevo nombre . En. sil* de fec to -lo, h a r á 

�de o f i c io el- M i n i s t e r i o de G o b i e r r q . 
A r t í c u l o 11, Cada J u n t a de Acc ión C o m u r a l desa r ro l l a -

. r á . sus" act iv idades, d e n t r o ' d é u n t e r r i t o r i o de l im i tado- según 
las s igu ientes o r ien tac iones : 

a) E n las. cap i ta les de", d e p a r t a m e n t o , i n t e d e n c i a o c o m i -
sa r ía y en l a c i udad de Bogo tá , no p o d r á f u n c i o n a r más 

�dé una- J u n t a - p o r cada bar r ió , o -sec to r o e tapa del-"mismo, 
s.egún l a d i v i s i ón establecida, por. lá co r respond ien te a u t o -
r i d a d m u n i c i p a l ; 

b.V En ; la.§ demás cabeceras de m u n i c i p i o / y é n las-' de 
c o r r e g i m i e n t o o i nspecc ión fte- po l i c ía p o d r á . reconocerse 
más- u,na J:U_nta,; s i ex is ten las d iv is iones u r b a n a s a» que 
se r e f i e re el l i t e r a l a n t e r i o r ; 

, p) E n las pgbla.ci9n^s donde no ex is ta d e ü m i t a c i ó n , por 
ba r r i os , ¡a J u n t a podrá ' abarcar- toda el á rea u r b a n a , s in 
p e r j u i c i o de .que , cuando se. haga, a l g u n a d i v i s i ón de. d i cho 
género, el' M i n i s t e r i o de d o b i e r n o pueda ordenar, que' se 
m o d i f i q u e el t e r r i t o r i o de. u n a J u n t a cons t i t u i da , y 

d) E n cada caserío o vereda no p o d r á f u n c i o n a r más de 
u n a J u n t a , de A c c i ó n C o m u n a l ; pero el M i n i s t e r i o de. G o -
b ie rno , p 'odfá a u t o r i z a r m e d i a n t e Reso luc ión m o t i v a d a , l a 
c o n s t i t u c i ó n ,de más d§ u,na J,unta si la respec t i va ex ten -

�s ión t e r r i t o r i a l l o aconsejare. 
A r t í c u l o 12. Segregac ión de t e r r i t o r i o , p a r a c o n s t i t u i r 

o t r a J u n t a : 
P o r reg la genera l , el M i n i s t e r i o de Gob ie rno , n o segrega-

r á el t e r r i t o r i o a u n a J u n t a pg.ra l a c o n s t i t u c i ó n de o t ra , 
a .menos que. se den estos, requ is i tos ; -

� á) Que. se. f o r m u l e so l ic i tud, suscr i ta p.or- u n n ú m e r o d e 
" vec inos de l a zona" a segrégarse. n o i n f e r i o r a.1 requeridjo 
pava l a c o n s t i t u c i ó n , de. j a J u n t a . Es ia .solicitud, deberá 
j u s t i f i c a r s e po r u n o cua lqu ie ra de los. s igu ientes hechos: 

1. Que las-neces idades de la zona sean di ferentes, q i n -
depend ien tes a las. del' resto de l t e r r i t o r i o de la j u n t a O-, 
que -ex i s t a u n a b a r r e r a - d e t i p o f í s i co -que i m p i d a l a con -
v i v e n c i a c o m u n i t a r i a .de los dos sectores. 
2: Que por jq. dens idad dé. la" pob lac ión ; v / o ' l a ex tens ión 

del- t e r r i t o r i o , un,a sola J u n t a ñ o pueda sat is facer i n t e -
gra i lmgnte las. necesidades. 

b). Que. la Junta , y a reconoc ida conserve, siquiera, el n ú -
m e r o m í n i m o de a f i l i ados pa ra subsis t i r . 

c.) Que, si. d e n t r o de. l a zona a segregarse quedan - b ienes 
-de la. J u n t a ya recqnp.cida, ta les como escuelas, salones 
comuna les o - c u l t u r a l e s o' empresas rentables, , h a y a . u n 
acuerdo p rev io e n t r é dicha. J u n t a y los sol ic i tantes- da. la 
segrega c ión. E-n estos acuerdos a c t u a r á , c o m o - m e d i a d o r a la 
Asoc iac ión a l a cua l esté a f i l i a d a l a J.unta o en su -defecto 
el. P r o m o t o r . 


